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PORTARIA Nº 805, de 13 de dezembro de 2023 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº. 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimenta is, 

considerando a solicitação da Pró-Reitoria de Graduação - Prograd, conforme consta no 

Processo SEI nº. 072.4182.2023.0051659-08, 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os representantes, 

abaixo relacionados, para compor o Comitê Local de Acompanhamento e Avaliação - 

CLAA, responsável pela avaliação do Programa de Educação Tutorial do Curso de 

Ciências Econômicas - PET Economia, no âmbito desta Universidade: 

 

 Professor Reginaldo Santos Pereira, Matrícula nº 72.372.446-8, Pró-

reitor de Graduação (PROGRAD); 

 Professor Gildásio Santana Junior, Matrícula nº 72.346.115-9, 

Professor Tutor; 

 Gracione Ribeiro Oliveira de Carvalho, Matrícula nº 72.277233, 

Interlocutora, representante Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD); 

 Saulo Souza Silva, Matrícula nº 72.574582 (titular), representante da 

Pró-reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PROEX); 

 Juliana Menezes de Morais, Matrícula nº 72.5423547 (suplente), 

representante da Pró-reitoria de Extensão e Assuntos Comunitár ios 

(PROEX); 

 Márcia Azevedo Campos, Matrícula nº 72.358.945-2 (titular), 

representante da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PPG); 

 Guilherme Braga Costa Piropo, Matrícula nº 202110155 (titular), 

representante dos discentes bolsistas do Programa de Educação Tutoria l 

(PET); 
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 Guilherme Andrade Oliveira, Matrícula n° 201912334 (suplente), 

representante dos discentes bolsistas do Programa de Educação Tutoria l 

(PET); 

 Roberto Paulo Machado Lopes, Matrícula nº 72.001554 (titular), 

representante do Colegiado do Curso de Ciências Econômicas; 

 Professor Ronan Soares dos Santos, Matrícula nº 72.450.003-7 

(suplente), representante do Colegiado do Curso de Ciências 

Econômicas. 

  

Parágrafo Único. Caberá ao Comitê realizar suas atividades, observando 

as disposições da Resolução Consepe nº 56, de 20 de setembro de 2011, publicada no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 28/09/2011, e Portaria do MEC nº 976/2010, alterada 

pela Portaria MEC nº 343 de 24 de abril de 2013. 

 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando  

revogadas as disposições da Portaria nº. 316/2023, publicada no Diário Oficial do Estado 

(D.O.E) de 20/05/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


